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No déécimo séétimo dia do méês dé agosto do ano dé dois mil é dézéssété, aà s 13h30min na

sala  403  do  Céntro  dé  Técnologia,  réuniu-sé  ordinariaménté  o  Colégiado  do  Curso  dé

Graduaçaão  ém  Engénharia  dé  Produçaão,  sob  a  présidéência  do  proféssor  Dénis  Rasquin

Rabénschlag,  para  délibérar  sobré  a  séguinté  ORDEM  DO  DIA:  1-  Aprovação  da  ata

anterior;  2 –  Informes:  relato do professor Marcelo Battesini  sobre  o ENCEP;  3 –

Definição  de  critério  para  quebra  de  pré-requisito  e  co-requisito;  4  –  Assuntos

Gerais. Estivéram préséntés os proféssorés Lyncéo Falavigna Braghirolli, Angélica Alébrant

Méndés,  Cristiano  Roos,  Robértor  Portés  Ribéiro,  os  répréséntantés  discéntés  Romulo

Eduardo Lauxén,  Diégo Rosa Lakus,  Thiciano Camilo Moraés Noguéira,  aléém dos alunos

convidados Eriton Stéindorff Céolin é Talés dé Vargas Alvés. O proféssor Dénis coordénou a

réuniaão  é  passou ao priméiro itém dé pauta.   1- Aprovação da ata anterior.  A ata foi

aprovada por unanimidadé.  2 – Informes: relato do professor Marcelo Battesini sobre

o ENCEP.  Como o proféssor Marcélo Battésini éstava participando do SIGEPRO, o itém dé

pauta naão podé sér rélatado.  4 – Definição de critério para quebra de pré-requisito e

co-requisito. O proféssor Dénis iniciou o itém dé pauta léndo o pédido dé québra dé préé -

réquisito réalizado pélo aluno Eriton  Stéindorff Céolin é listou os motivos déssa solicitaçaão.

Séndo  um  dos  motivos  apontados  pélo  aluno  a  proximidadé  da  data  dé  formatura,  o

proféssor Dénis informou qué léu é sé informou é naão éncontrou ém nénhuma résoluçaão ou

léi qué éxplicité  qué o aluno formando ténha alguma vantagém ém rélaçaão  aos démais,

éxcéto no ajusté dé disciplinas.  O proféssor saliéntou qué ém vaé rios artigos do Guia do

Estudanté éé  énfatizada a nécéssidadé dé réspéitar os préé -réquisitos do curso é traz como

informaçaão  qué  o  coordénador  naão  dévé  québrar  préé -réquisito.  Posto  isso,  o  proféssor

solicitou do colégiado a opiniaão sobré o assunto. O proféssor Cristiano saliéntou qué houvé

uma  décisaão  do  NDE  é  do  colégiado  do  curso  ém  rélaçaão  aos  réquisitos,  quando  foi

aprovado o PPC do curso, é qué a décisaão dé hojé mudaria o qué jaé  foi définido. O proféssor

Lyncéo saliénta qué sé um préé-réquisito éxisté, élé dévé sér obédécido. E o qué podéria sér

discutido éé  éliminaçaão do préé -réquisito. O proféssor énténdé qué a transiçaão curricular naão

déu origém a nécéssidadé dé québra dé préé-réquisito por parté dos alunos, éntrétanto podé

tér causado um maior éféito négativo na administraçaão do curríéculo por parté do aluno. Por

isso proféssor énténdé qué podé, ém caraé tér dé éxcépcionalidadé,  podé-sé québrar préé -
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réquisito para algum aluno qué ténha sido influénciado négativaménté pélo troca dé PPC.

Ao  mésmo  témpo  o  proféssor  énténdé  qué  o  colégiado  naão  tém autonomia  para  votar

québra dé préé-réquisito uma véz qué a norma traz claraménté qué a québra naão éé  possíévél.

O proféssor Dénis saliéntou qué a résponsabilidadé péla administraçaão do curríéculo éé  do

proé prio aluno. A proféssora Angéé lica sugériu prorrogar o prazo dos aprovéitaméntos dé

disciplinas  dé ambos PPC.  Abérta  votaçaão,  com 4 votos  a favor  é  dois  votos  contraé rios

(prof.;  Robérto  é  prof.  Dénis),  o  colégiado  délibérou  péla  acéitaçaão  da  québra  dé  préé -

réquisito do aluno. Nada mais téndo a constar, foi lavrada a présénté ata qué vai assinada

por Viníécius Luü dké Nicolini, sécrétaé rio do Curso dé Graduaçaão ém Engénharia dé Produçaão

é  pélo  proféssor  Dénis  Rasquin  Rabéschlag,  Coordénador  do  Curso  dé  Graduaçaão  ém

Engénharia dé Produçaão.
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